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A DNRE vem evidenciando esforços para garantir o controlo efetivo 
dos benefícios fiscais atribuídos, visando uma maior transparência 
e equilíbrio das contas públicas.  Nesta senda, criou a Unidade de 
Seguimento e Controlo de Benefícios Fiscais, (Despacho n.º 3/2018, 
publicado no BO n.º 45, II Série, de 27/07/2018), com a missão de 
monitorar, orientar e disciplinar o uso dos benefícios fiscais. Com efeito, 
todas as modalidades de benefícios fiscais concedidos, no quadro da Lei 
do Investimento, são quantificadas e sujeitas a um acompanhamento 
sistemático e permanente.

De notar que, em termos absolutos, os benefícios fiscais concedidos 
foram de 7.611,4 milhões ECV em 2016; 7.939,7 milhões ECV em 2017; 
e 5.576,5 milhões ECV em 2018, abrangendo tanto os benefícios 
concedidos em sede do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas 
Coletivas, como a isenção dos impostos aduaneiros. 

Assim sendo, conforme se pode verificar no quadro abaixo, a despesa 
fiscal gerada pela concessão dos benefícios fiscais registou um ligeiro 
aumento (4,3%) no período 2017/2016, para no período seguinte 
(2018/2017), em virtude das medidas e políticas fiscais levadas a cabo 
pelo Governo, registar uma diminuição de 29,8%. 

Variação das receitas cessantes globais no período 2016 a 2018
                                                                                    (Em milhões de ECV)

BENEFÍCIOS FISCAIS 2016 2017 2018
Var (%)

2017/2016 2018/2017
TOTAL GLOBAL 7 611,4 7 939,7 5 576,5 4,3% -29,8%

Com efeito, em sede do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas 
Coletivas (IRPC), a despesa fiscal gerada pela concessão dos benefícios 
fiscais, registou uma variação negativa de -12,6% e de -52,2%, 
respetivamente, no período de 2016/ 2017 e de 2017/2018.

Variação das receitas cessantes em sede do IRPC
                                                                                         (Em milhões de ECV)

Tipo de Benefícios Fiscais 2016 2017 2018
Var (%)

2017/2016 2018/2017
Isenção_100% 2 050,9 2 004,9 608,8 -2,2% -69,6%
Redução de Taxa_50% 37,6 60,5 52,2 60,7% -13,8%
Crédito Fiscal Investimento 566,2 248,1 419,0 -56,2% 68,9%
Mecenato 22,5 27,4 36,0 21,8% 31,2%
Outros 10,2 8,8 7,6 -13,0% -14,0%

TOTAL 2 687,4 2 349,7 1 123,5 -12,6% -52,2%

Por seu turno, a despesa fiscal resultante da concessão dos benefícios 
fiscais em sede dos impostos aduaneiros registou um aumento de 
13,5% no período 2017/2016, e uma diminuição de 20,3% no período 
2018/2017. 

Variação da isenção dos impostos aduaneiros
                                                                                        (Em milhões de ECV)

Isenções por tipo de Imposto 2016 2017 2018
Var (%)

2017/2016 2018/2017
Direitos de Importação 2 268,0 2 080,0 1 749,0 -8,3% -15,9%
Taxa Comunitária 34,0 61,0 47,0 79,4% -23,0%
Imposto Consumo Especial 319,0 372,0 388,0 16,6% 4,3%
Impostos/Valor Acrescentado 2 303,0 3 077,0 2 269,0 33,6% -26,3%

TOTAL 4 924,0 5 590,0 4 453,0 13,5% -20,3%

Refira-se que, no ano fiscal 2019, as 78 empresas que fizeram o uso do 
crédito fiscal ao investimento, todas foram objeto de acompanhamento, 
tendo sido detetadas 23 empresas com crédito fiscal ao investimento 
irregular que foram, prontamente, notificadas para procederem à 
justificação e/ou regularização da situação junto da Administração Fiscal. 

As demais informações sobre esta matéria, poderão ser consultadas nos 
Boletins Estatísticos trimestrais que serão disponibilizados no Portal 
www.dnre.gov.cv.

Direção Nacional de Receitas do Estado, 28 de fevereiro de 2020.
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